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Legenda dos símbolos utilizados 

 * Processo de consulta 

 *** Processo de aprovação 

 ***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura) 

 ***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura) 

 ***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura) 

 

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 

de ato.) 

 

 

 

 

 

Alterações a um projeto de ato 

Alterações do Parlamento apresentadas em duas colunas 
 

As supressões são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda. 

As substituições são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda 

e na coluna da direita. O texto novo é assinalado em itálico e a negrito na 

coluna da direita. 

 

A primeira e a segunda linhas do cabeçalho de cada alteração identificam o 

passo relevante do projeto de ato em apreço. Se uma alteração disser respeito 

a um ato já existente, que o projeto de ato pretenda modificar, o cabeçalho 

comporta ainda uma terceira e uma quarta linhas, que identificam, 

respetivamente, o ato existente e a disposição visada do ato em causa. 

 

Alterações do Parlamento apresentadas sob a forma de texto 

consolidado 

 

Os trechos novos são assinalados em itálico e a negrito. Os trechos 

suprimidos são assinalados pelo símbolo ▌ou rasurados. As substituições são 

assinaladas formatando o texto novo em itálico e a negrito e suprimindo, ou 

rasurando, o texto substituído. 

Exceção: as modificações de natureza estritamente técnica introduzidas pelos 

serviços com vista à elaboração do texto final não são assinaladas. 

 

 

 

 



 

PR\1115711PT.docx 3/20 PE597.720v01-00 

 PT 

ÍNDICE 

Página 

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU .................. 5 

EXPOSICÃO DE MOTIVOS .................................................................................................. 18 

 

 

 



 

PE597.720v01-00 4/20 PR\1115711PT.docx 

PT 



 

PR\1115711PT.docx 5/20 PE597.720v01-00 

 PT 

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU 

sobre a proposta de diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Diretiva 

98/41/CE do Conselho relativa ao registo das pessoas que viajam em navios de 

passageiros que operam a partir de ou para portos dos Estados-Membros da 

Comunidade e que altera a Diretiva 2010/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho 

relativa às formalidades de declaração exigidas aos navios à chegada e/ou à partida dos 

portos dos Estados-Membros  

(COM(2016)0370 – C8-0209/2016 – 2016/0171(COD)) 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 

(COM(2016)0370), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e o artigo 100.º, n.º 2, do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada 

pela Comissão (C8-0209/2016), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia, 

– Tendo em conta o Parecer do Comité Económico e Social Europeu, de 19 de outubro de 

20161, 

– Após consulta ao Comité das Regiões, 

– Tendo em conta o artigo 59.º do seu Regimento, 

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Transportes e do Turismo e o parecer da 

Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos (A8-0000/2017), 

1. Aprova a posição em primeira leitura que se segue; 

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se pretender alterá-la 

substancialmente ou substituí-la por outro texto; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 

Comissão, bem como aos parlamentos nacionais. 

                                                 
1  JO C 34, 2.2.2017, p. 172. 
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Alteração 1 

Proposta de diretiva 

Considerando 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

(3) Ao longo dos últimos 17 anos, 

foram realizados progressos tecnológicos 

essenciais no que se refere aos meios de 

comunicação e armazenamento de dados 

sobre os movimentos dos navios que 

permitem a utilização de sistemas de 

identificação automática (AIS) a bordo de 

navios, permitindo assim o seu melhor 

acompanhamento. Consequentemente, os 

custos conexos relacionados com 

equipamento para executar estas funções 

foram reduzidos significativamente. Ao 

longo das costas europeias foram 

implantados vários sistemas de notificação 

obrigatória dos navios, em conformidade 

com as regras pertinentes adotadas pela 

Organização Marítima Internacional 

(OMI). O direito da União e nacional 

assegura que os navios satisfazem as 

obrigações de notificação em vigor no 

quadro desses sistemas. 

(3) Ao longo dos últimos 17 anos, 

foram realizados progressos tecnológicos 

essenciais no que se refere aos meios de 

comunicação e armazenamento de dados 

sobre os movimentos dos navios que 

permitem a utilização de sistemas de 

identificação automática (AIS) a bordo de 

navios, permitindo assim o seu melhor 

acompanhamento. Consequentemente, os 

custos conexos relacionados com 

equipamento para executar estas funções 

foram reduzidos significativamente. Ao 

longo das costas europeias foram 

implantados vários sistemas de notificação 

obrigatória dos navios, em conformidade 

com as regras pertinentes adotadas pela 

Organização Marítima Internacional 

(OMI). O direito da União e nacional 

assegura que os navios satisfazem as 

obrigações de notificação em vigor no 

quadro desses sistemas. Para o efeito, há 

que dar continuidade aos progressos 

tecnológicos, ampliando os resultados 

obtidos até agora e mantendo sempre o 

critério da neutralidade. 

Or. es 

 

Alteração  2 

Proposta de diretiva 

Considerando 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

(5) Com vista a assegurar a 

conformidade com o princípio da 

proporcionalidade, os operadores de menor 

dimensão que ainda não utilizam a 

(5) Com vista a assegurar a 

conformidade com o princípio da 

proporcionalidade, os operadores de menor 

dimensão que ainda não utilizam a 
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plataforma nacional única e que operam 

sobretudo em viagens domésticas muito 

curtas abaixo de 20 milhas náuticas (isto é, 

que só têm a obrigação de registar o 

número de pessoas a bordo) devem dispor 

da possibilidade de escolher como 

disponibilizar esse número, quer através da 

plataforma nacional única quer através de 

AIS. 

plataforma nacional única e que operam 

sobretudo em viagens domésticas muito 

curtas abaixo de 20 milhas náuticas (isto é, 

que só têm a obrigação de registar o 

número de pessoas a bordo) devem dispor 

da possibilidade de escolher como 

disponibilizar esse número, quer através da 

plataforma nacional única quer através de 

AIS quer através de outro sistema 

eletrónico aprovado pelo Estado-Membro. 

Or. es 

Justificação 

Importa especificar quais são os operadores que têm de enviar os dados através da 

plataforma nacional única ou de AIS. É introduzido um sistema eletrónico alternativo 

aprovado pelo Estado-Membro para os operadores que operam em rotas curtas e que não 

podem utilizar nenhuma das opções anteriores, uma vez que tal prejudicaria a sua 

organização, sobretudo ao nível da segurança e do salvamento de pessoas. 

 

Alteração  3 

Proposta de diretiva 

Considerando 5-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (5-A) Os progressos registados no 

desenvolvimento de plataformas únicas a 

nível estatal devem constituir um ponto de 

partida ideal para alcançar uma futura 

plataforma europeia única. 

Or. es 

 

Alteração  4 

Proposta de diretiva 

Considerando 7 

 

Texto da Comissão Alteração 

(7) Tendo em conta a disponibilidade 

de meios eletrónicos de registo de dados e 

o facto de os dados pessoais deverem, em 

(7) Tendo em conta a disponibilidade 

de meios eletrónicos de registo de dados e 

o facto de os dados pessoais deverem, em 
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todo o caso, ser recolhidos antes da partida 

do navio, o atraso de 30 minutos 

atualmente previsto na Diretiva 98/41/CE 

deve ser considerado como um atraso 

máximo e utilizado apenas em casos 

excecionais. 

todo o caso, ser recolhidos antes da partida 

do navio, o atraso de 10 minutos 

atualmente previsto na Diretiva 98/41/CE 

deve ser considerado como um atraso 

máximo e utilizado apenas em casos 

excecionais. 

Or. es 

 

Alteração  5 

Proposta de diretiva 

Considerando 10 

 

Texto da Comissão Alteração 

(10) Na medida em que as medidas 

impliquem o tratamento de dados pessoais, 

tal deve ser efetuado em conformidade 

com a legislação da União em matéria de 

proteção de dados pessoais20. Em especial, 

os dados pessoais recolhidos para efeitos 

da Diretiva 98/41/CE não devem ser 

tratados e utilizados para outros fins e não 

devem ser conservados mais tempo do que 

o necessário para efeitos da Diretiva 

98/41/CE, tal como nela se especifica. 

(10) Na medida em que as medidas 

impliquem o tratamento de dados pessoais, 

tal deve ser efetuado em conformidade 

com a legislação da União em matéria de 

proteção de dados pessoais20. Em especial, 

os dados pessoais recolhidos para efeitos 

da Diretiva 98/41/CE não devem ser 

tratados e utilizados para outros fins, não 

devem ser conservados mais tempo do que 

o necessário para efeitos da Diretiva 

98/41/CE, tal como nela se especifica e 

devem ser automaticamente destruídos. 

__________________ __________________ 

20 Nomeadamente, o Regulamento (UE) n.º 

XXX/2016 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de XXX (número e data a 

adicionar após a sua adoção formal), 

relativo à proteção das pessoas singulares 

no que diz respeito ao tratamento de dados 

pessoais e à livre circulação desses dados 

(Regulamento geral sobre a proteção de 

dados) (referência ao JO a adicionar após a 

sua adoção formal) e o Regulamento (CE) 

n.º 45/2001 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 18 de dezembro de 2000, 

relativo à proteção das pessoas singulares 

no que diz respeito ao tratamento de dados 

pessoais pelas instituições e pelos órgãos 

comunitários e à livre circulação desses 

dados (JO L 8 de 12.1.2001, p. 1). 

20 Nomeadamente, o Regulamento (UE) n.º 

XXX/2016 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de XXX (número e data a 

adicionar após a sua adoção formal), 

relativo à proteção das pessoas singulares 

no que diz respeito ao tratamento de dados 

pessoais e à livre circulação desses dados 

(Regulamento geral sobre a proteção de 

dados) (referência ao JO a adicionar após a 

sua adoção formal) e o Regulamento (CE) 

n.º 45/2001 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 18 de dezembro de 2000, 

relativo à proteção das pessoas singulares 

no que diz respeito ao tratamento de dados 

pessoais pelas instituições e pelos órgãos 

comunitários e à livre circulação desses 

dados (JO L 8 de 12.1.2001, p. 1). 
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Or. es 

 

Alteração  6 

Proposta de diretiva 

Considerando 12-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (12-A) As informações relativas às 

notificações, pelos Estados-Membros, das 

isenções e dos pedidos de derrogação e as 

informações recolhidas pelos diferentes 

serviços de recolha de dados devem estar 

devidamente harmonizadas e 

coordenadas, a fim de garantir a sua 

máxima eficácia. 

Or. es 

 

Alteração  7 

Proposta de diretiva 

Considerando 14 

 

Texto da Comissão Alteração 

(14) A fim de ter em conta a evolução a 

nível internacional e aumentar a 

transparência, o poder de adotar atos em 

conformidade com o artigo 290.º do 

Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia deve ser delegado na Comissão 

no que respeita à exclusão de alterações 

dos instrumentos internacionais do âmbito 

de aplicação desta diretiva, se necessário, e 

ao estabelecimento das condições de 

acesso à base de dados mantida pela 

Comissão para receber as notificações dos 

Estados-Membros em matéria de isenções 

e pedidos de derrogação. É particularmente 

importante que a Comissão proceda às 

consultas adequadas durante os trabalhos 

preparatórios, nomeadamente a nível de 

peritos, e que essas consultas sejam 

realizadas em conformidade com os 

(14) A fim de ter em conta a evolução e 

as inovações tecnológicas a nível 

internacional e aumentar a transparência, o 

poder de adotar atos em conformidade com 

o artigo 290.º do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia deve 

ser delegado na Comissão no que respeita à 

exclusão de alterações dos instrumentos 

internacionais do âmbito de aplicação desta 

diretiva, se necessário, e ao 

estabelecimento das condições de acesso à 

base de dados mantida pela Comissão para 

receber as notificações dos Estados-

Membros em matéria de isenções e pedidos 

de derrogação. É particularmente 

importante que a Comissão proceda às 

consultas adequadas durante os trabalhos 

preparatórios, nomeadamente a nível de 

peritos, e que essas consultas sejam 
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princípios estabelecidos no Acordo 

Interinstitucional «Legislar Melhor», de 13 

de abril de 2016. Em especial, e a fim de 

assegurar a igualdade de participação na 

preparação de atos delegados, o 

Parlamento Europeu e o Conselho recebem 

todos os documentos ao mesmo tempo que 

os peritos dos Estados-Membros, e os seus 

peritos têm sistematicamente acesso às 

reuniões dos grupos de peritos da 

Comissão incumbidos da elaboração dos 

atos delegados. 

realizadas em conformidade com os 

princípios estabelecidos no Acordo 

Interinstitucional «Legislar Melhor», de 13 

de abril de 2016. Em especial, e a fim de 

assegurar a igualdade de participação na 

preparação de atos delegados, o 

Parlamento Europeu e o Conselho recebem 

todos os documentos ao mesmo tempo que 

os peritos dos Estados-Membros, e os seus 

peritos têm sistematicamente acesso às 

reuniões dos grupos de peritos da 

Comissão incumbidos da elaboração dos 

atos delegados. 

Or. es 

 

Alteração  8 

Proposta de diretiva 

Considerando 15 

 

Texto da Comissão Alteração 

(15) Tendo em conta o ciclo completo 

de acompanhamento das visitas da Agência 

Europeia da Segurança Marítima, a 

Comissão deve avaliar a aplicação da 

Diretiva 98/41/CE, o mais tardar [sete anos 

a contar da data referida no artigo 3.º, n.º 1, 

segundo parágrafo], e apresentar um 

relatório ao Parlamento Europeu e ao 

Conselho sobre o mesmo assunto. Os 

Estados-Membros devem cooperar com a 

Comissão para recolher todas as 

informações necessárias a esta avaliação. 

(15) Tendo em conta o ciclo completo 

de acompanhamento das visitas da Agência 

Europeia da Segurança Marítima, a 

Comissão deve avaliar a aplicação da 

Diretiva 98/41/CE, o mais tardar [dois anos 

a contar da data referida no artigo 3.º, n.º 1, 

segundo parágrafo], e apresentar um 

relatório ao Parlamento Europeu e ao 

Conselho sobre o mesmo assunto. Os 

Estados-Membros devem cooperar com a 

Comissão para recolher todas as 

informações necessárias a esta avaliação. 

Or. es 

 

Alteração  9 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 1 – alínea c) 

Diretiva 98/41/CE 

Artigo 2 – travessão 9 
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Texto da Comissão Alteração 

«— «área marítima protegida», uma área 

marítima em que os navios da classe D 

podem operar, enumerada nos termos do 

artigo 4.º, n.º 2, da Diretiva 2009/45/CE,»; 

(Não se aplica à versão portuguesa.)   

Or. es 

Justificação 

(Não se aplica à versão portuguesa.) 

 

Alteração  10 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 3 

Diretiva 98/41/CE 

Artigo 4 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. O número de pessoas a bordo deve 

ser comunicado, antes da partida do navio 

de passageiros, ao comandante do navio de 

passageiros e registado na plataforma única 

criada nos termos do artigo 5.º da Diretiva 

2010/65/UE do Parlamento Europeu e do 

Conselho* ou disponibilizado à autoridade 

designada por meio de um sistema de 

identificação automática. 

2. O número de pessoas a bordo deve 

ser comunicado, antes da partida do navio 

de passageiros, ao comandante do navio de 

passageiros e registado na plataforma única 

criada nos termos do artigo 5.º da Diretiva 

2010/65/UE do Parlamento Europeu e do 

Conselho*, caso a distância de viagem 

seja superior a 20 milhas, ou 

disponibilizado à autoridade designada por 

meio de um sistema de identificação 

automática ou através de outro sistema 

eletrónico aprovado pelo Estado-Membro, 

no caso de distâncias de viagem 

inferiores. 

Or. es 

 

Importa especificar quais são os operadores que têm de enviar os dados através da 

plataforma nacional única ou de AIS. É introduzido um sistema eletrónico alternativo 

aprovado pelo Estado-Membro para os operadores que operam em rotas curtas e que não 

podem utilizar nenhuma das opções anteriores, uma vez que tal prejudicaria a sua 

organização, sobretudo ao nível da segurança e do salvamento de pessoas. 
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Alteração  11 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 4 

Diretiva 98/41/CE 

Artigo 5 – n.º 1 – travessão 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

- a sua data de nascimento, - a sua data de nascimento completa, 

Or. es 

 

Alteração  12 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 4 

Diretiva 98/41/CE 

Artigo 5 – n.º 1 – travessão 6 

 

Texto da Comissão Alteração 

- elementos sobre a necessidade de 

cuidados ou assistência especiais em 

situações de emergência, quando 

comunicados voluntariamente pelos 

passageiros. 

- elementos sobre a necessidade de 

cuidados ou assistência especiais em 

situações de emergência. 

Or. es 

 

Alteração  13 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 4 

Diretiva 98/41/CE  

Artigo 5 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. Estas informações devem ser 

recolhidas antes da partida e ser registadas 

na plataforma única criada nos termos do 

artigo 5.º da Diretiva 2010/65/UE, após a 

partida do navio de passageiros, mas, em 

2. Estas informações devem ser 

recolhidas antes da partida e ser registadas 

na plataforma única criada nos termos do 

artigo 5.º da Diretiva 2010/65/UE, após a 

partida do navio de passageiros, mas, em 
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qualquer caso, o mais tardar 30 minutos 

após a sua partida. 

qualquer caso, o mais tardar 10 minutos 

após a sua partida. 

Or. es 

 

Alteração  14 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 4 

Diretiva 98/41/CE 

Artigo 5 – n.º 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. Os dados pessoais recolhidos para 

efeitos da presente diretiva não devem ser 

tratados e utilizados para outros fins.»; 

3. Os dados pessoais recolhidos para 

efeitos da presente diretiva, em particular 

os dados relativos à segurança dos 

passageiros e destinados a facilitar as 

operações de busca e de salvamento, não 

devem ser tratados e utilizados para outros 

fins e devem ser automaticamente 

destruídos.»; 

Or. es 

 

Alteração  15 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 6 

Diretiva 98/41/CE 

Artigo 8 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

Todas as companhias que tenham assumido 

a responsabilidade pela exploração de um 

navio de passageiros devem, sempre que os 

artigos 4º e 5º da presente diretiva o 

exijam, designar um agente responsável 

pelo registo de passageiros responsável 

pelo registo das informações referidas nas 

disposições dos artigos supracitados na 

plataforma única criada nos termos do 

artigo 5.º da Diretiva 2010/65/UE ou pela 

sua disponibilização através do sistema de 

Todas as companhias que tenham assumido 

a responsabilidade pela exploração de um 

navio de passageiros devem, sempre que os 

artigos 4º e 5º da presente diretiva o 

exijam, designar um agente responsável 

pelo registo de passageiros responsável 

pelo registo das informações referidas nas 

disposições dos artigos supracitados na 

plataforma única criada nos termos do 

artigo 5.º da Diretiva 2010/65/UE, caso a 

distância de viagem seja superior a 20 
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identificação automática. milhas, ou pela sua disponibilização 

através do sistema de identificação 

automática ou através de outro sistema 

eletrónico aprovado pelo Estado-Membro, 

no caso de distâncias de viagem 

inferiores. 

Or. es 

Justificação 

Importa especificar quais são os operadores que têm de enviar os dados através da 

plataforma nacional única ou de AIS. É introduzido um sistema eletrónico alternativo 

aprovado pelo Estado-Membro para os operadores que operam em rotas curtas e que não 

podem utilizar nenhuma das opções anteriores, uma vez que tal prejudicaria a sua 

organização, sobretudo ao nível da segurança e do salvamento de pessoas. 

 

Alteração  16 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 6 

Diretiva 98/41/CE 

Artigo 8 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

Os dados pessoais recolhidos ao abrigo do 

artigo 5º não devem ser conservados mais 

do que o tempo necessário para efeitos da 

presente diretiva, nomeadamente até ao 

momento em que os dados são registados 

na plataforma única criada nos termos do 

artigo 5.º da Diretiva 2010/65/UE. Sem 

prejuízo de outras exigências de 

declaração, assim que as informações já 

não forem necessárias para este efeito, as 

mesmas devem ser destruídas. 

Os dados pessoais recolhidos ao abrigo do 

artigo 5º não devem ser conservados mais 

do que o tempo necessário para efeitos da 

presente diretiva, nomeadamente até ao 

momento em que os dados são registados 

na plataforma única criada nos termos do 

artigo 5.º da Diretiva 2010/65/UE. Depois 

de registados, os dados devem ser 

destruídos automaticamente. Sem prejuízo 

de outras exigências de declaração 

específicas requeridas por lei, incluindo 

para fins estatísticos, assim que as 

informações já não forem necessárias para 

este efeito, as mesmas devem ser 

destruídas automaticamente. 

Or. es 
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Alteração  17 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 7 – alínea b) 

Diretiva 98/41/CE 

Artigo 9 – n.º 3 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) Se, seis meses após a notificação, 

considerar que essa decisão não se justifica 

ou pode ter efeitos adversos na 

concorrência, a Comissão pode, por meio 

de um ato de execução, requerer ao Estado-

Membro que a altere ou retire. Os referidos 

atos de execução são adotados pelo 

procedimento de exame a que se refere o 

artigo 13.º, n.º 2.»; 

b) Se, três meses após a notificação, 

considerar que essa decisão não se justifica 

ou pode ter efeitos adversos na 

concorrência, a Comissão pode, por meio 

de um ato de execução, requerer ao Estado-

Membro que a altere ou retire. Os referidos 

atos de execução são adotados pelo 

procedimento de exame a que se refere o 

artigo 13.º, n.º 2.»; 

Or. es 

 

Alteração  18 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 7 – alínea c) 

Diretiva 98/41/CE 

Artigo 9 – n.º 4 – parágrafo 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

«O pedido deve ser apresentado à 

Comissão através de uma base de dados 

referida no n.º 3. Se, seis meses após a 

apresentação do pedido, a Comissão 

considerar que a derrogação não se 

justifica ou pode ter efeitos adversos na 

concorrência, pode, por meio de um ato de 

execução, requerer ao Estado-Membro que 

altere ou não adote a decisão proposta. Os 

referidos atos de execução são adotados 

pelo procedimento de exame a que se 

refere o artigo 13.º, n.º 2.»; 

«O pedido deve ser apresentado à 

Comissão através de uma base de dados 

referida no n.º 3. Se, três meses após a 

apresentação do pedido, a Comissão 

considerar que a derrogação não se 

justifica ou pode ter efeitos adversos na 

concorrência, pode, por meio de um ato de 

execução, requerer ao Estado-Membro que 

altere ou não adote a decisão proposta. Os 

referidos atos de execução são adotados 

pelo procedimento de exame a que se 

refere o artigo 13.º, n.º 2.»; 

Or. es 
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Alteração  19 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 8 

Diretiva 98/41/CE 

Artigo 10 – n.º 3 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

Os dados pessoais recolhidos nos termos 

do artigo 5.º não devem ser conservados 

pelos Estados-Membros mais do que o 

tempo necessário para efeitos da presente 

diretiva, ou seja: 

Os dados pessoais recolhidos nos termos 

do artigo 5.º devem ser conservados pelos 

Estados-Membros: 

Or. es 

 

Alteração  20 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 8 

Diretiva 98/41/CE 

Artigo 10 – parágrafo 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

Sem prejuízo de outras exigências de 

declaração, assim que as informações já 

não forem necessárias para este efeito, as 

mesmas devem ser destruídas. 

Sem prejuízo de outras exigências de 

declaração, assim que as informações já 

não forem necessárias para este efeito, as 

mesmas devem ser destruídas 

automaticamente; 

Or. es 

 

Alteração  21 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 11 

Diretiva 98/41/CE 

Artigo 12-A – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. O poder de adotar os atos delegados 

a que se referem os artigos 9.º e 12.º é 

conferido à Comissão por um período 

2. O poder de adotar os atos delegados 

a que se referem os artigos 9.º e 12.º é 

conferido à Comissão por um período de 
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indeterminado a contar da [data de entrada 

em vigor]. 

cinco anos prorrogáveis a contar da [data 

de entrada em vigor]. 

Or. es 

 

Alteração  22 

Proposta de diretiva 

Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 13 

Diretiva 98/41/CE 

Artigo 14-A 

 

Texto da Comissão Alteração 

A Comissão procede à avaliação da 

aplicação da presente diretiva e apresenta 

os resultados dessa avaliação ao 

Parlamento Europeu e ao Conselho, o mais 

tardar [sete anos após a data a que se refere 

o artigo 3.º, n.º 1, segundo parágrafo].» 

A Comissão procede à avaliação da 

aplicação da presente diretiva e apresenta 

os resultados dessa avaliação ao 

Parlamento Europeu e ao Conselho, o mais 

tardar [dois anos após a data a que se refere 

o artigo 3.º, n.º 1, segundo parágrafo].» 

Or. es 
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EXPOSICÃO DE MOTIVOS 

 

Contexto 

 

A proposta de alteração da Diretiva 98/41/CE do Conselho relativa ao registo das pessoas 

que viajam em navios de passageiros insere-se numa revisão mais vasta da legislação da UE 

relativa à segurança dos navios de passageiros, de acordo com o programa para a adequação e 

a eficácia da regulamentação (REFIT) levado a cabo pela Comissão. 

 

No relatório resultante do controlo de qualidade, a Comissão chegou à conclusão de que o 

quadro jurídico da UE era, de forma geral, adequado ao objetivo e contribuía para uma maior 

segurança, mas que havia margem para melhorias no que diz respeito à simplificação e 

clarificação da legislação. 

  

Por conseguinte, o objetivo deste exercício é proceder à atualização, clarificação e 

simplificação dos requisitos existentes para a contagem e registo de passageiros e tripulantes a 

bordo de navios de passageiros, melhorando simultaneamente o nível de segurança. Foram 

empreendidos esforços no sentido de eliminar quaisquer sobreposições ao nível das 

obrigações de prestação de informações e/ou requisitos desproporcionados. 

 

O Parlamento Europeu está na origem de inúmeras melhorias na segurança marítima da UE, 

tendo trabalhado em três pacotes de segurança marítima da UE. Solicitou igualmente uma 

proposta legislativa com vista a modernizar a legislação sobre a segurança dos navios de 

passageiros. 

 

Proposta da Comissão 

 

A proposta de alteração da Diretiva 98/41/CE introduz uma obrigação de registo e notificação 

digital dos dados dos passageiros, através de procedimentos administrativos harmonizados (a 

designada Plataforma Nacional Única: PNU), estabelecida ao abrigo da Diretiva 2010/65/UE) 

para facilitar as operações de busca e salvamento em caso de emergência. O atual sistema, no 

qual as informações sobre as pessoas a bordo são conservadas nos registos das companhias, 

deverá ser substituído por um sistema em que os dados são registados num sistema eletrónico 

e transmitidos imediatamente à PNU. A proposta também introduz flexibilidade para os 

operadores de viagens mais curtas. No que diz respeito aos navios que operam sem sistemas 

informáticos ou sem ligação à Internet a bordo, propõe-se que transmitam o número de 

pessoas a bordo através do sistema de identificação automática (AIS) do navio.    

 

A proposta introduz uma nova categoria de informação, a nacionalidade das pessoas a bordo, 

com base na autodeclararão. Todas as informações recolhidas devem ser mantidas até à 

conclusão da viagem do navio de forma segura ou, em caso de acidente, até ao termo do 

processo judicial. 

  

A proposta clarifica igualmente o âmbito de aplicação da diretiva, explicando como o limite 

de 20 milhas marítimas deve ser interpretado e como definir a «zona marítima D» em 

estuários e portos.   
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Apesar de a proposta não incluir uma avaliação de impacto, é acompanhada de um documento 

de trabalho dos serviços da Comissão e de um plano de execução. Esses documentos 

apresentam de forma pormenorizada a justificação das alterações propostas, avaliam o 

impacto de algumas destas alterações, resumem a troca de pontos de vista durante a fase de 

consulta com os Estados-Membros e as partes interessadas e apresentam um calendário para 

eventuais problemas de execução e ações de apoio. 

 

Posição da relatora 

 

A relatora congratula-se com a intenção da Comissão de atualizar, clarificar e simplificar os 

requisitos que constam desta diretiva solicitando, ao mesmo tempo, que sejam envidados 

esforços de coordenação e de harmonização, a fim de obter a sua máxima eficácia. 

 

Esta revisão visa melhorar e reforçar o mercado único europeu no setor marítimo. 

 

A inovação tecnológica é uma realidade que evoluiu mais rapidamente do que esperado e a 

relatora solicita que se trabalhe no sentido de manter a sua neutralidade. 

 

A relatora apoia proposta de notificação digital por parte da Comissão Europeia através da 

Plataforma Nacional Única para os trajetos superiores a 20 milhas e considera que os 

progressos realizados no desenvolvimento das mesmas plataformas a nível nacional 

constituem um ponto de partida ideal rumo a uma futura plataforma europeia única.    

 Porém, ao mesmo tempo que esse processo se desenvolve, importa conceder uma margem de 

flexibilidade aos operadores de viagens mais curtas e, nesse sentido, a relatora propõe uma 

terceira possibilidade através de um sistema eletrónico aprovado pelo Estado-Membro. Este 

sistema permitirá evitar interferências com a atividade desses operadores, garantindo a 

segurança em caso de necessidade de salvamento, que muitas vezes tem uma dimensão local. 

 

Outro ponto que a relatora gostaria de levantar prende-se com a necessidade de reforçar a 

proteção dos dados dos passageiros, que serão automaticamente destruídos no momento em 

que as informações deixem de ser necessárias para os fins enunciados na diretiva que, como 

recorda, são a segurança dos passageiros e a facilitação das operações de busca e salvamento. 

 

A relatora propõe, além disso, que as informações sobre os cuidados ou assistência especiais 

que os passageiros possam necessitar numa situação de emergência sejam obrigatoriamente 

registadas, por forma a garantir a disponibilidade de todos os dados necessários em caso de 

operação de salvamento. Estas informações, juntamente com a data de nascimento completa, a 

nacionalidade, conforme proposto pela Comissão, e outras informações, devem ser recolhidas 

antes da partida e ser registadas na plataforma única criada nos termos do artigo 5.º da 

Diretiva 2010/65/UE, após a partida do navio de passageiros, mas, em qualquer caso, o mais 

tardar 10 minutos após a partida. A relatora prefere reduzir, neste caso, os 30 minutos 

propostos pela Comissão Europeia. 

 

No que diz respeito aos poderes da Comissão para adotar atos delegados, a relatora concorda 

em utilizar este instrumento, mas considera que o período em causa deve ser fixado em cinco 

anos prorrogáveis, em vez do período indeterminado sugerido pela Comissão na sua proposta.  

 

No mesmo sentido, a relatora reduz para três meses o período de tempo que a Comissão terá 
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para avaliar se uma decisão relativa a um desagravamento de obrigações apresentada por um 

Estado-Membro não se justifica ou pode ter efeitos adversos na concorrência e, por meio de 

um ato de execução, requerer ao Estado-Membro que a altere ou retire. 

 

Por último, a relatora requer que a Comissão proceda à avaliação da aplicação da presente 

diretiva e apresente os resultados da avaliação aos colegisladores o mais tardar dois anos após 

a data a que se refere o artigo 3.º, n.º 1, segundo parágrafo, reduzindo assim a proposta da 

Comissão, de sete anos. 

 

 

 


